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LEI :N2-781 , DE 10 D..... "'YAR ~ DE l976 

n;,, ~:rova redação ao _:..rti~o 12 da Lei nº-779 , de r.5 -

Fevereiro de 1976 . 

JOv ' .l.rL-7:;0 ,........ - '}01'7, Pr .... :f ,ito. !.lnic:.pa.1 de Ct..Átit11~, Co

~rca dy c~~anduv~, Es-ado de são • ~lo, no uso de suac atrib~ii Õeo 
que lhe oão conferida~ por lei , Sanciona e .romulgc ~ seguinte Lei, 
a.l"rovaia pel .... Cêmara ... 'unici al de C:itigu.ú., em o;.t~ '3essão de 09 de 
arço de 1976, conforme Resolu ão n2- 03/(6:-

Artigo lQ - O~tAr'{jigo 12 da. -o.i '12-779, de 05 de Fevereiro 

de 1976" , passa a vigor:ll' com e se tin-u ~ rec ..... :sÜo: 

P..r~igo lQ - Fie_ o Prefeito unici __ l d Ca~i6'Uá, au~ori

zad.o a d-s~rro1-'riar FD:!' vi' _'Ili. ável ou J.t.dic.:!.tl, terreno urba o -/ 
~em benfeitoria , dest~nad ~ área de recreação, medindo 12 m (doze' 
etros :e f~ente para a Avenida J sé Zuncaner , antiga ~~a do Comér

ci6 e rua -~érica . 19 m (dezenmve) me~ros pelo fundo onde se divide 
com José Luiz Cordeiro: 36 m (t~inta e seis) me•ros do amboz oa la
do .... , confrontando com _ C.elaide dos S

8
ntos e Filhos, e ds outro lado 

com ~eba.stião V iga, pertencente à e:garidi;. 'Biochini üU 1 rargarida/ 

· Broq~i1i ou s~us sucessores. 
Lr~i o 22- Zsta lei entrará em vigor na datu de sua pu

b_ica) ão, revogadas as din_osi~Ões em contrário • 

.. refei tura. 1 unicipal de c_tigná, 10 de março d~ "'.'6 . 

R~ i~tra-a no li":"'ro com~eu;ntv 
no local ie costume na dat supra. 


